
nova obrigação que atinja 
as microempresas e empre-
sas de pequeno porte deve-
rá apresentar, no instrumento 
que a instituiu, especificação 
do tratamento diferencia-
do, simplificado e favorecido 
para cumprimento.
§ 2º. Na especificação do tra-
tamento diferenciado, simpli-
ficado e favorecido de que 
trata o § 1º, deverá constar 
prazo máximo, quando forem 
necessários procedimentos 
adicionais, para que os ór-
gãos fiscalizadores cumpram 
as medidas necessárias à 
emissão de documentos, re-
alização de vistorias e aten-
dimento das demandas reali-
zadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte 
com o objetivo de cumprir a 
nova obrigação.
§ 3º. Caso o órgão fiscaliza-
dor descumpra os prazos es-
tabelecidos na especificação 
do tratamento diferenciado 
e favorecido, conforme o dis-
posto no § 2º, a nova obriga-
ção será inexigível até que 
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

Lei n°: 1.865/2.022 de auto-
ria do Poder Executivo Mu-
nicipal e, eu ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI, Prefeito Muni-
cipal, no uso das atribuições 
conforme art. 63 e item III do 
art. 77 da Lei Orgânica do 
Município de Cruz Machado 
SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES

Art. 1º. Esta lei regulamen-
ta o tratamento jurídico di-
ferenciado, simplificado e 
favorecido assegurando ao 
Microempreendedor Indivi-
dual, às Microempresas e às 
Empresas de Pequeno Por-
te, doravante simplesmente 
denominados MEI, ME e EPP, 
em conformidade com o que 
dispõe os artigos 146, III, d, 
170, IX, e 179 da Constituição 
Federal e a Lei Complementa 
Federal nº. 123, de 14 de de-
zembro de 2006.
§ 1º. Ressalvado o disposto 
no Capítulo IV desta lei, toda 
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seja realizada visita para fis-
calização orientadora e seja 
reiniciado o prazo para regu-
larização.
§ 4º. A ausência de especifi-
cação do tratamento diferen-
ciado, simplificado e favore-
cido ou da determinação de 
prazos máximos, de acordo 
com os §§ 1º e 2º, tornará a 
nova obrigação inexigível 
para as microempresas e em-
presas de pequeno porte.
§ 5º. A inobservância do dis-
posto nos §§ 1º a 4º resulta-
rá em atentado aos direitos e 
garantias legais assegurados 
ao exercício profissional da 
atividade empresarial.
Art.2º. Esta lei possui os se-
guintes capítulos que tratam 
das suas respectivas normas:
I. Das Disposições Prelimina-
res;
II. Do Comitê Gestor Munici-
pal, do Agente de Desenvol-
vimento e da Sala do Empre-
endedor;
III. Da Definição de Microem-
presa e Empresa de Pequeno 
Porte e do Microempreende-
dor Individual e da Inscrição, 
Alteração e Baixa;
IV. Dos Tributos e das Contri-
buições;
V. Do Acesso ao Mercado;
VI. Da Fiscalização Orienta-
dora;
VII. Do Associativismo;
VIII. Do Estímulo ao Crédito e 
à Capitalização;
IX. Do Estímulo à Inovação;
X. Da Educação Empreende-
dora;
XI. Da Agropecuária e dos Pe-
quenos Produtores Rurais;
XII. Do Turismo e da Cultura 
Local e Regional e suas Mo-
dalidades;
XIII. Dos Direitos de Liberda-
de Econômica;
XIV. Das Disposições Finais e 

Transitórias.

CAPÍTULO II
DO COMITÊ GESTOR MU-
NICIPAL, DO AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO E DA 
SALA DO EMPREENDEDOR

Art. 3º. A Administração Pú-
blica Municipal criará o Comi-
tê Gestor Municipal da Micro 
e Pequena Empresa compos-
to por representantes do po-
der executivo e da sociedade 
civil.
§ 1º. O Comitê Gestor Muni-
cipal da Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas terá 
como função principal asses-
sorar e auxiliar a administra-
ção municipal na implemen-
tação desta lei, assim como 
apoiar o Agente de Desenvol-
vimento nomeado, em suas 
atribuições.
§ 2º. O Comitê Gestor Muni-
cipal da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas será res-
ponsável por realizar estudos 
necessários à implantação 
da unicidade do processo de 
registro, legalização e baixa 
das Micro e Pequenas Em-
presas locais, devendo para 
tanto articular as competên-
cias da administração pública 
municipal com as dos demais 
órgãos de outras esferas pú-
blicas envolvidas na formali-
zação empresarial, buscando, 
em conjunto, compatibilizar 
e integrar procedimentos, de 
modo a evitar a duplicidade 
de exigências e garantir a li-
nearidade do processo, sob a 
perspectiva do usuário.
§ 3º. O Comitê Gestor Muni-
cipal da Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas terá au-
tonomia para definir sua for-
ma de trabalho, devendo rea-
lizar reuniões ordinárias com 

convocação de todos os seus 
membros.
§ 4º. A composição e funcio-
namento do Comitê Gestor 
Municipal da Lei Geral das 
Micro e Pequenas Empresas 
deverão ser regulamentados 
por meio de Decreto Munici-
pal.
§ 5º. O Comitê Gestor Munici-
pal das Micro e Pequenas Em-
presas contará com o apoio 
de uma Secretaria Executiva 
e do Agente de Desenvolvi-
mento, a quem competirá às 
ações de cunho operacionais 
demandadas pelo Comitê e 
o fornecimento das informa-
ções necessárias às suas de-
liberações.
§ 6º. A Secretaria Executiva 
mencionada no parágrafo an-
terior será exercida por servi-
dor indicado pela Presidência 
do Comitê Gestor e designa-
do pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal. 
§ 7º. O município, com recur-
sos próprios e/ou em parceria 
com outras entidades públi-
cas ou privadas, assegurará 
recursos suficientes para ga-
rantir a estrutura física e a de 
pessoal necessária à implan-
tação e ao funcionamento do 
Comitê Gestor Municipal das 
Micro e Pequenas Empresas 
e de sua Secretaria Executiva.
§ 8º. O exercício das ativida-
des dos integrantes do Co-
mitê não será remunerado a 
qualquer título, sendo seus 
serviços considerados rele-
vantes ao município.
Art. 4º. Caberá ao Poder Pú-
blico Municipal designar o 
Agente de Desenvolvimento 
- AD, que responderá direta-
mente ao gestor público mu-
nicipal, tendo sua estrutura 
funcional para a efetivação 
dos dispositivos na presente 
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lei, observados as especifici-
dades locais.
§ 1º. A função de Agente de 
Desenvolvimento caracteri-
za-se pelo exercício de arti-
culação das ações públicas 
para a promoção do desen-
volvimento local e territorial, 
mediante ações locais ou 
comunitárias, individuais ou 
coletivas, que visem ao cum-
primento das disposições 
e diretrizes contidas na Lei 
Complementar nº123/2006.
§ 2º. A indicação do candida-
to para Agente de Desenvol-
vimento, a fim de participar 
da formação básica, deverá 
obedecer, além dos requisi-
tos previstos no Art. 85-A, § 
2º da Lei Complementar nº 
128/2008 e da Lei Comple-
mentar nº 147/2014, do Es-
tatuto Nacional das Micro e 
Pequenas Empresas, os se-
guintes critérios:
a) Ter pretensão de con-
tinuidade da escolaridade 
base sugerida pelo Art. 85-
A, § 2º da Lei Complementar 
nº128/2008;
b) Ser comunicativo e exercer 
liderança e credibilidade pe-
rante a comunidade local.
§ 3º. O município, com recur-
sos próprios e/ou em parce-
rias com órgãos dos Gover-
nos Estadual e Federal, com 
as entidades municipalistas 
e de apoio e representação 
empresarial, prestará suporte 
aos referidos agentes na for-
ma de capacitação, estudos e 
pesquisas, publicações, pro-
moção de intercâmbio de in-
formações e experiências.
Art. 5º. A administração pú-
blica municipal deve criar e 
colocar em funcionamento 
um Espaço destinado ao Em-
preendedor, denominado de 
“Sala do Empreendedor” com 

a finalidade de ofertar os se-
guintes serviços:
I. Concentrar o atendimento 
no que se referem a todas as 
ações burocráticas necessá-
rias à abertura, regularização 
e baixa no município de em-
presas, inclusive as ações que 
envolvam órgãos de outras 
esferas públicas, de modo a 
evitar a duplicidade de exi-
gências e garantir a linearida-
de e agilidade do processo na 
perspectiva do usuário;
II. Emissão do Certificado de 
Inscrição Municipal - CIM do 
empreendimento;
III. Emissão do Alvará Digital 
ou sua disponibilização no 
CIM via qrcode;
IV. Orientação acerca dos 
procedimentos necessários 
para a regularização da si-
tuação fiscal e tributária dos 
contribuintes;
V. Emissão de certidões de re-
gularidade fiscal e tributária;
VI. Disponibilizar referências 
ou prestar atendimento con-
sultivo para empresários e 
demais interessados em in-
formações de natureza admi-
nistrativa e mercadológica;
VII. Disponibilizar acervos fí-
sicos e eletrônicos sobre os 
principais ramos de negócios 
instalados no município;
VIII. Viabilizar informações 
atualizadas sobre captação 
de crédito para as Microem-
presas, Empresas de Peque-
no Porte e Micro Empreende-
dor Individual;
IX. Disponibilizar as infor-
mações e meios necessários 
para facilitar o acesso das 
Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Em-
preendedor Individual local 
aos processos licitatórios de 
compras públicas no âmbito 
municipal.

X. Disponibilizar apoio téc-
nico, estrutura física e logís-
tica ao Agente de Desenvol-
vimento nomeado para as 
funções previstas na Sala do 
Empreendedor;
Parágrafo Único - Para o dis-
posto nesse artigo, a admi-
nistração pública municipal 
deverá reservar recursos no 
orçamento municipal e tam-
bém poderá se valer de con-
vênios com outros órgãos 
públicos e instituições de re-
presentação e apoio às Micro 
e Pequenas Empresas e ao 
Micro Empreendedor Indivi-
dual.

CAPÍTULO III
DA DEFINIÇÃO DE MICRO-
EMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, DO MI-
CROEMPREENDEDOR INDI-
VIDUAL E DA INSCRIÇÃO, 
ALTERAÇÃO E BAIXA

Art. 6º. Para os efeitos desta 
lei, ficam adotados, na ínte-
gra, os parâmetros de de-
finição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte 
(MPE) e Microempreendedor 
Individual (MEI) constantes, 
respectivamente, do Capítu-
lo III e do parágrafo primeiro 
do artigo 18-A da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, bem como 
as alterações que vierem a 
ser promovidas por resolu-
ções do Comitê para Gestão 
da Rede Nacional para Sim-
plificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e 
Negócios - CGSIM.
Art. 7º. Será assegurado aos 
empresários e pessoas jurídi-
cas:
I. entrada única de dados e 
documentos;
II. processo de registro e le-
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galização integrado entre os 
órgãos e entes envolvidos, 
por meio de sistema informa-
tizado que garanta:
a) sequenciamento das se-
guintes etapas: consulta pré-
via de nome empresarial e de 
viabilidade de localização, re-
gistro empresarial, inscrições 
fiscais e licenciamento de ati-
vidade;
b) criação da base nacional 
cadastral única de empresas;
III. identificação nacional ca-
dastral única que correspon-
derá ao número de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ.
§ 1º. O sistema de que trata 
o inciso II do caput deve ga-
rantir aos órgãos e entidades 
integrados:
I. compartilhamento irrestrito 
dos dados da base nacional 
única de empresas;
II. autonomia na definição das 
regras para comprovação do 
cumprimento de exigências 
nas respectivas etapas do 
processo.
§ 2º. A identificação nacio-
nal cadastral única substituirá 
para todos os efeitos as de-
mais inscrições, seja ela fe-
deral, estadual ou municipal, 
após a implantação do siste-
ma a que se refere o inciso II 
do caput, no prazo e na forma 
estabelecidos pelo CGSIM.
§ 3º. É vedado aos órgãos e 
entidades integrados ao sis-
tema informatizado de que 
trata o inciso II do caput o es-
tabelecimento de exigências 
não previstas em lei.
§ 4º. A coordenação do de-
senvolvimento e da implanta-
ção do sistema de que trata o 
inciso II do caput ficará a car-
go do CGSIM.
Art. 8º. Os órgãos e entidades 
municipais terão sua atuação 

vinculada ao objetivo da des-
burocratização, simplificação 
e agilização dos sistemas de 
registros, licenciamentos e 
controles das microempre-
sas e empresas de pequeno 
porte, promovendo ações 
conjuntas visando à integra-
ção com a REDESIM, de que 
trata a Lei Federal no 11.598, 
de 2007, e suas atualizações, 
asseguradas ainda:
I. a unificação do seu processo 
de registro e de formalização, 
de modo a evitar a duplicida-
de de exigências e garantir a 
linearidade do processo, da 
perspectiva do usurário;
II. a simplificação, racionali-
zação e uniformização dos 
procedimentos relativos à se-
gurança sanitária, metrologia, 
controle ambiental, preven-
ção contra incêndio, dentre 
outras atividades regulatórias 
e fiscalizatórias.
III. a criação de grupos seto-
riais de trabalho com os se-
guintes objetivos:
a) identificar nas respecti-
vas áreas de atuação pública, 
dispositivos legais ou regula-
mentares ou processos que 
prevejam exigências descabi-
das ou exageradas ou proce-
dimentos desnecessários ou 
redundantes; 
b)  sugerir medidas legais 
ou regulamentares que visem 
a eliminar o excesso de buro-
cracia.
IV. a dispensa do reconheci-
mento de firmas em cartório 
na apresentação de docu-
mentos para abertura, altera-
ção, fechamento ou baixa de 
empresas, e licenciamentos, 
quando assinado perante o 
servidor público a quem deva 
ser apresentado, ficando dis-
pensada também a autentica-
ção de cópias de documen-

tos em cartórios, cabendo ao 
agente administrativo, me-
diante a comparação entre 
o original e a cópia, atestar a 
autenticidade.
V. Ressalvado o dispos-
to na Lei Complementar nº 
123/2006, ficam reduzidos a 0 
(zero) todos os custos, inclu-
sive prévios, relativos à aber-
tura, à inscrição, ao registro, 
ao funcionamento, ao alvará, 
à licença, ao cadastro, às al-
terações e procedimentos de 
baixa e encerramento e aos 
demais itens relativos ao Mi-
croempreendedor Individu-
al - MEI, incluindo os valores 
referentes a taxas, a emolu-
mentos e a demais contribui-
ções relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, 
sindicais, de regulamentação, 
de anotação de responsabili-
dade técnica, de vistoria e de 
fiscalização do exercício de 
profissões regulamentadas.
VI. O agricultor familiar, defi-
nido conforme Lei nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006, e 
identificado pela Declaração 
de Aptidão ao Pronaf - DAP 
física ou jurídica, bem como 
o MEI e o empreendedor de 
economia solidária ficam 
isentos de taxas e outros va-
lores relativos à fiscalização 
da vigilância sanitária.
VII. No caso do MEI, a co-
brança associativa ou oferta 
de serviços privados relativos 
aos atos de que trata o inciso 
II deste artigo somente pode-
rá ser efetuada a partir de de-
manda prévia do próprio MEI, 
firmado por meio de contra-
to com assinatura autógrafa, 
observando-se que:
a) para a emissão de boletos 
de cobrança, os bancos públi-
cos e privados deverão exigir 
das instituições sindicais e as-
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sociativas autorização prévia 
específica a ser emitida pelo 
CGSIM.
b) o desrespeito ao disposto 
neste artigo configurará van-
tagem ilícita pelo induzimen-
to ao erro em prejuízo do MEI, 
aplicando-se as sanções pre-
vistas em lei.
Art. 9º. Fica determinado à 
Administração Pública Mu-
nicipal que seja estabeleci-
da fiscalização conjunta dos 
Órgãos Municipais no ato de 
vistoria para abertura e ou 
baixa de inscrição municipal, 
quando for o caso.
Art. 10. Fica instituído o Al-
vará de Funcionamento Pro-
visório, que permitirá o início 
de operação do estabeleci-
mento imediatamente após 
o ato de registro, exceto nos 
casos em que o grau de risco 
da atividade seja considerado 
alto.
§ 1º. Para efeitos desta Lei, 
considera-se atividade de ris-
co alto as atividades que se-
jam prejudiciais ao sossego 
público e que tragam riscos 
ao meio ambiente e que con-
tenham entre outros:
I. material inflamável;
II. aglomeração de pessoas;
III. possam produzir nível so-
noro superior ao estabelecido 
em Lei;
IV. material explosivo;
V. Outras atividades assim de-
finidas pelo poder executivo.
§ 2º. Nos casos referidos no 
caput deste artigo, poderá o 
município conceder Alvará 
de Funcionamento Provisório 
para o Microempreendedor 
Individual, para Microempre-
sas e para Empresas de Pe-
queno Porte:
I. instaladas em área ou edifi-
cação desprovidas de regula-
ção fundiária e imobiliária, in-

clusive habite-se, respeitados 
os requisitos da Lei Municipal 
nº 1315/2011;
II. em residência do microem-
preendedor individual ou do 
titular ou sócio da microem-
presa ou empresa de peque-
no porte, na hipótese em que 
a atividade não gere grande 
circulação e aglomeração de 
pessoas. Nessa hipótese, o 
lançamento e cobrança do 
Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana - 
IPTU incidirá apenas sobre a 
natureza residencial do imó-
vel.
Art. 11. A administração públi-
ca municipal e seus órgãos e 
entidades municipais compe-
tentes definirão as atividades 
cujo grau de risco seja con-
siderado alto e que exigirão 
vistoria prévia, no prazo de 12 
(doze) meses após a promul-
gação desta lei, as quais se-
rão regulamentadas por de-
creto do poder executivo.
I. Na falta de legislação es-
tadual, distrital ou municipal 
específica relativa à definição 
do grau de risco da ativida-
de aplicar-se-á resolução do 
Comitê para Gestão da Rede 
Nacional para Simplificação 
do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios - 
CGSIM.
II. A classificação de baixo 
grau de risco permite ao em-
presário ou à pessoa jurídica 
a obtenção do Certificado 
de Dispensa de Alvará, me-
diante o simples fornecimen-
to de dados e a substituição 
da comprovação prévia do 
cumprimento de exigências e 
restrições por declarações do 
titular ou responsável.
III. O disposto neste artigo 
não é impeditivo da inscrição 
municipal fiscal.

Art. 12. O Alvará de Funcio-
namento Provisório terá va-
lidade de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por 
um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, e poderá ser 
cancelado se após a notifica-
ção da fiscalização orienta-
dora não forem cumpridas as 
exigências estabelecidas pela 
Administração Municipal, nos 
prazos por ela definidos.
§ 1º. A conversão do Alvará 
de Funcionamento Provisório 
em Alvará de Funcionamento 
será condicionada à apresen-
tação das licenças ou auto-
rizações de funcionamento 
emitidas pelos órgãos e enti-
dades competentes.
§ 2º. Caso os órgãos e entida-
des competentes não promo-
vam as respectivas vistorias 
no prazo de vigência do Alva-
rá de Funcionamento Provi-
sório, este se converterá, au-
tomaticamente, em definitivo.
§ 3º. O Alvará de Funciona-
mento Provisório será emi-
tido com a assinatura de 
Termo de Ciência e Respon-
sabilidade pelo empresário 
ou responsável legal pela so-
ciedade, no qual este firmará 
compromisso, sob as penas 
da lei, de observar os requi-
sitos exigidos para funciona-
mento e exercício das ativida-
des econômicas constantes 
do objeto social, para efeito 
de cumprimento das normas 
de segurança sanitária, am-
biental e de prevenção contra 
incêndio.
§ 4º. Do Termo de Ciência e 
Responsabilidade constarão 
informações sobre as exigên-
cias que deverão ser cum-
pridas com anterioridade ao 
início da atividade do empre-
sário ou da pessoa jurídica, 
para a obtenção das licenças 
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necessárias à eficácia plena 
do Alvará de Funcionamento.
Art. 13. O Alvará Provisório 
será declarado nulo se:
I. Expedido com inobservân-
cia de preceitos legais e regu-
lamentares;
II. Ficar comprovada a falsida-
de ou inexatidão de qualquer 
declaração ou documento ou 
o descumprimento do termo 
de responsabilidade firmado.
III. Após o vencimento da re-
novação ou quando o contri-
buinte alterar sua atividade 
econômica, sem solicitar a 
substituição do referido Alva-
rá que deve corresponder à 
sua atividade atual.
Parágrafo Único. Será pes-
soalmente responsável pelos 
danos causados à empresa, 
município e terceiros os em-
presários que tiverem seu 
Alvará Provisório declarado 
nulo por se enquadrarem no 
item II do artigo anterior, bem 
como se prestarem informa-
ções falsas ou sem a obser-
vância das Legislações fe-
deral, estadual ou municipal 
pertinente.
Art.14. A presente lei não exi-
me o contribuinte de promo-
ver a regularização perante 
os demais órgãos competen-
tes, assim como nos órgãos 
fiscalizadores do exercício 
profissional.
Art.15. Fica adotada, para uti-
lização nos cadastros e nos 
registros administrativos do 
Estado, a Classificação Na-
cional de Atividades Econô-
micas - CNAE, oficializada 
mediante publicação da Re-
solução IBGE/CONCLA nº 1, 
de 25 de junho de 1998, e atu-
alizações posteriores.

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E DAS CON-

TRIBUIÇÕES

Art. 16. O recolhimento do 
Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) 
das empresas optantes pelo 
Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) será feito como 
dispõe a Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, no seu capítulo IV.
Art. 17. O Microempreendedor 
Individual poderá recolher 
os impostos e contribuições 
abrangidos pelo Simples Na-
cional em valores fixos men-
sais, independentemente da 
receita bruta por ele auferida 
no mês, obedecidas as nor-
mas específicas previstas nos 
Arts. 18-A, 18-B e 18-C da Lei 
Complementar nº 123/2006, 
na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor.

CAPÍTULO V 
DO ACESSO A MERCADOS

Art. 18. Nas contratações da 
administração pública mu-
nicipal deverá ser concedi-
do tratamento diferenciado 
e simplificado para as MPEs 
objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da efi-
ciência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tec-
nológica.
Art. 19. Para a ampliação da 
participação das MPEs nas 
licitações públicas, a admi-
nistração pública municipal 
deverá atuar de forma pró-a-
tiva no convite às MPEs locais 
e regionais para participarem 
dos processos de licitação.

Art. 20. O Setor de Compras 
e Licitações elaborará anu-
almente o plano de compras 
com os itens que a Prefeitura 
pretende adquirir no exercí-
cio seguinte, subsidiado com 
informações prestadas por 
cada uma das secretarias. O 
plano tem por objetivo o ali-
nhamento das necessidades 
internas de aquisições de 
bens e serviços pela Adminis-
tração Pública, com à parti-
cipação das empresas locais 
e regionais nas contratações 
públicas, em especial as mi-
cro e pequenas empresas.
Parágrafo único. O plano anu-
al de compras deverá ser pu-
blicado até o mês de setem-
bro de cada exercício.
Art. 21. As microempresas e 
empresas de pequeno por-
te, por ocasião da participa-
ção em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a 
documentação exigida para 
efeito de comprovação de re-
gularidade fiscal e trabalhista 
mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
§ 1º. Havendo alguma restri-
ção na comprovação da re-
gularidade fiscal e trabalhis-
ta, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderão 
momento em que o propo-
nente for declarado o vence-
dor do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da 
administração pública, para a 
regularização da documenta-
ção, pagamento ou
parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certi-
dões negativas ou positivas 
com efeito de certidão nega-
tiva.
§ 2º. A não regularização da 
documentação no prazo pre-
visto no § 1º deste artigo im-
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plicará decadência do direito 
à contratação, sendo faculta-
do à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
Art. 22. Nas licitações será 
assegurada, como critério de 
desempate, preferência de 
contratação para as micro-
empresas e empresas de pe-
queno porte.
§ 1º. Entende-se por empate 
aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pe-
las microempresas e empre-
sas de pequeno porte sejam 
iguais ou até l0% (dez por 
cento) superiores à proposta 
mais bem classificada.
§ 2º. Na modalidade de pre-
gão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1º deste ar-
tigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor 
preço e/ou menor lance.
Art. 23. Ocorrendo o empate 
citado nos §§ 1º e 2º do arti-
go 22, o procedimento será o 
seguinte:
I. A microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresen-
tar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedo-
ra do certame, situação em 
que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado;
II. Não ocorrendo a contra-
tação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput 
deste artigo, serão convoca-
das as remanescentes que 
porventura se enquadrem 
na hipótese dos §§ 1º e 2º do 
artigo 22 desta lei, na ordem 
classificatória, para exercício 
do mesmo direito;
III. No caso de equivalência 
dos valores apresentados pe-

las microempresas e empre-
sas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos es-
tabelecidos nos §§ 1° e 2° do 
artigo 22 desta lei, será rea-
lizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.
§ 1º. Na hipótese da não con-
tratação nos termos previstos 
no caput deste artigo, o ob-
jeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta origi-
nalmente vencedora do cer-
tame.
§ 2º. O disposto no artigo 22 
somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por micro-
empresa ou empresa de pe-
queno porte.
§ 3º. No caso de pregão, a 
microempresa ou empresa 
de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada 
para apresentar nova propos-
ta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o en-
cerramento dos lances, sob 
pena de preclusão.
Art. 24. Para o cumprimento 
do disposto no artigo 22 des-
ta Lei, a administração públi-
ca:
I. deverá realizar processo li-
citatório destinado exclusiva-
mente à participação de mi-
croempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja 
de até RS80.000,00 (oitenta 
mil reais);
II. poderá, em relação aos 
processos licitatórios desti-
nados à aquisição de obras e 
serviços, exigir dos licitantes 
a subcontratação de micro-
empresa ou empresa de pe-
queno porte;
III. deverá estabelecer, em cer-
tames para aquisição de bens 

de natureza divisível, cota de 
até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a con-
tratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.
§ 1º. Na hipótese do inciso II 
do caput deste artigo, os em-
penhos e pagamentos do ór-
gão ou entidade da adminis-
tração pública poderão ser 
destinados diretamente às 
microempresas e empresas 
de pequeno porte subcontra-
tadas.
§ 2º. Os benefícios referidos 
no caput deste artigo pode-
rão, justificadamente, estabe-
lecer a prioridade de contra-
tação para as microempresas 
e empresas de pequeno por-
te sediadas local ou regio-
nalmente, até o limite de l0% 
(dez por cento) do melhor 
preço válido.
Art.25. Não se aplica o dis-
posto no artigo 19 desta lei 
quando:
I. Os critérios de tratamento 
diferenciado e simplificado 
para as microempresas e em-
presas de pequeno porte não 
forem expressamente previs-
tos no instrumento convoca-
tório;
II. Não houver um mínimo de 
03 (três) fornecedores com-
petitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas 
de pequeno porte, sediados 
local ou regionalmente e, ca-
pazes de cumprir as exigên-
cias estabelecidas no instru-
mento convocatório;
III. O tratamento diferencia-
do e simplificado para as mi-
croempresas e empresas de 
pequeno porte não for van-
tajoso para a administração 
pública ou representar preju-
ízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado;
IV. A licitação for dispensá-
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vel ou inexigível, nos termos 
dos artigos 74 e 75 da Lei no 
14.133, de 1 de abril de 2021.
Art. 26. Para contribuir para a 
ampla participação nos pro-
cessos licitatórios, o municí-
pio deverá
I. instituir e manter atualizado 
cadastro das microempresas 
e empresas de pequeno por-
te sediadas localmente ou na 
região, com a identificação 
das linhas de fornecimento 
de bens e serviços, de modo 
a possibilitar a divulgação das 
licitações, além de estimular 
o cadastramento destas em-
presas no processo de com-
pras públicas;
II. divulgar plano anual e plu-
rianual, se possível, das com-
pras públicas a serem realiza-
das, com previsão de datas 
das contratações, no sítio 
oficial do município, em mu-
rais públicos, jornais ou ou-
tras formas de divulgação, 
inclusive junto às entidades 
de apoio e representação das 
microempresas e das peque-
nas empresas para divulga-
ção em seus veículos de co-
municação;
III. padronizar e divulgar seus 
editais, bem como as especi-
ficações dos bens e serviços a 
serem contratados, de modo 
a orientar as microempresas 
e empresas de pequeno por-
te e facilitar a formação de 
parcerias e subcontratações.
Art. 27. A aquisição de gê-
neros alimentícios, salvo ra-
zões preponderantes, devi-
damente justificadas, deverá 
ser planejada considerando a 
capacidade dos fornecedores 
para disponibilizar produtos 
frescos e a facilidade de en-
trega nos locais de consumo, 
de forma a evitar custos com 
transporte e armazenamento.

Parágrafo único. Preferencial-
mente, a alimentação forne-
cida ou contratada por parte 
dos órgãos da Administração 
terá o cardápio padronizado 
e a alimentação balanceada 
com gêneros usuais do muni-
cípio ou da região.
Art. 28. A Administração Mu-
nicipal incentivará a realiza-
ção de feiras de produtores e 
artesãos, assim como apoiará 
missão técnica para exposi-
ção e venda de produtos lo-
cais em outros municípios de 
grande comercialização.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO ORIEN-
TADORA

Art. 29. A fiscalização muni-
cipal, nos aspectos de postu-
ras, do uso do solo, sanitário, 
ambiental e de segurança, 
relativos às microempresas, 
empresas de pequeno porte 
e demais contribuintes, deve-
rá ter natureza orientadora, 
quando a atividade ou situa-
ção, por sua natureza, com-
portar grau de risco compa-
tível com esse procedimento.
Parágrafo Único. Conside-
ram-se incompatíveis com 
esse procedimento as ativi-
dades a que se referem os in-
cisos I a V do § 1º do artigo 10 
desta Lei.
Art. 30. Nos moldes do artigo 
anterior, quando da fiscaliza-
ção municipal, será observa-
do o critério de dupla visita, 
para lavratura de auto de in-
fração, exceto na ocorrência 
de reincidência, fraude, resis-
tência ou embaraço à fiscali-
zação.
Parágrafo único. Conside-
ra-se reincidência, para fins 
deste artigo, a prática do 
mesmo ato no período de 12 

(doze) meses, contados do 
ato anterior.
Art. 31. A dupla visita consiste 
em uma primeira ação, com a 
finalidade de verificar a regu-
laridade do estabelecimento 
e em ação posterior de cará-
ter punitivo quando, verifica-
da qualquer irregularidade na 
primeira visita, não for efetu-
ada a respectiva regulariza-
ção no prazo determinado.
Art. 32. Quando na visita for 
constatada qualquer irregu-
laridade, será lavrado um Ter-
mo de verificação e orienta-
ção para que o responsável 
possa efetuar a regularização 
no prazo de 30 (trinta) dias, 
sem aplicação de penalidade.
§ 1º. Quando o prazo referi-
do neste artigo, não for su-
ficiente para a regularização 
necessária, o interessado de-
verá formalizar com o órgão 
de fiscalização, um termo 
de ajuste de conduta - TAC, 
onde, justificadamente, assu-
mirá o compromisso de efe-
tuar a regularização dentro 
do cronograma que for fixa-
do no Termo.
§ 2º. Decorridos os prazos fi-
xados no caput ou no Termo 
de Ajuste de Conduta - TAC, 
sem a regularização necessá-
ria, será lavrado auto de infra-
ção com aplicação de penali-
dade cabível.
Art. 33. O Poder Executivo 
poderá adotar mecanismos 
de incentivo à formação e 
funcionamento de cooperati-
vas e associações no Municí-
pio, por meio do:
I. estímulo à forma coopera-
tiva de organização social, 
econômica e cultural nos di-
versos ramos de atuação, 
com base nos princípios ge-
rais do associativismo e na le-
gislação vigente;
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II. estabelecimento de meca-
nismos de triagem e qualifi-
cação da informalidade, para 
implementação de associa-
ções e sociedades coope-
rativas de trabalho, visando 
à inclusão da população do 
município no mercado produ-
tivo, fomentando alternativas 
para a geração de trabalho e 
renda;
III. criação de instrumentos 
específicos de estímulo à ati-
vidade associativa e coopera-
tiva destinadas à produção e 
comercialização para o mer-
cado interno e para exporta-
ção;
Art.34. O Poder Executivo 
municipal poderá incentivar a 
formação de arranjos produ-
tivos locais, para incrementar 
a articulação, interação, coo-
peração e aprendizagem en-
tre as micro e pequenas em-
presas pertencentes à uma 
mesma cadeia produtiva.

CAPÍTULO VII
DO ASSOCIATIVISMO

Art. 35. O Poder Executivo 
poderá adotar mecanismos 
de incentivo à formação e 
funcionamento de cooperati-
vas e associações no Municí-
pio, por meio do:
I. estímulo à forma coopera-
tiva de organização social, 
econômica e cultural nos di-
versos ramos de atuação, 
com base nos princípios ge-
rais do associativismo e na le-
gislação vigente;
II. estabelecimento de meca-
nismos de triagem e qualifi-
cação da informalidade, para 
implementação de associa-
ções e sociedades coope-
rativas de trabalho, visando 
à inclusão da população do 
município no mercado produ-

tivo, fomentando alternativas 
para a geração de trabalho e 
renda;
III. criação de instrumentos 
específicos de estímulo à ati-
vidade associativa e coopera-
tiva destinadas à produção e 
comercialização para o mer-
cado interno e para exporta-
ção;
Art. 36. O Poder Executivo 
municipal poderá incentivar a 
formação de arranjos produ-
tivos locais, para incrementar 
a articulação, interação, coo-
peração e aprendizagem en-
tre as micro e pequenas em-
presas pertencentes à uma 
mesma cadeia produtiva.

CAPÍTULO VIII
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO 
E A CAPITALIZAÇÃO

Art. 37. A Administração Pú-
blica Municipal, para estímulo 
ao crédito e à capitalização 
dos empreendedores e das 
empresas de micro e peque-
no porte, reservará em seu 
orçamento anual percentu-
al a ser utilizado para apoiar 
programas de crédito e ou 
garantias, isolados ou suple-
mentarmente aos programas 
instituídos pelo Estado ou a 
União, de acordo com regula-
mentação do Poder Executi-
vo.
Art. 38. A Administração Pú-
blica Municipal fomentará 
e apoiará a criação e o fun-
cionamento de linhas de mi-
crocrédito operacionalizadas 
através de instituições, tais 
como cooperativas de crédi-
to, sociedades de crédito ao 
empreendedor e Organiza-
ções da Sociedade Civil de 
Interesse Público - Oscip, de-
dicadas ao microcrédito com 
atuação no âmbito do muni-

cípio ou da região.
Art. 39. A Administração Pú-
blica Municipal fomentará e 
apoiará a criação e o funcio-
namento de estruturas legais 
focadas na garantia de crédi-
to com atuação no âmbito do 
município ou da região.
Art. 40. A Administração Pú-
blica Municipal fomentará e 
apoio a instalação e a manu-
tenção, no município, de coo-
perativas de crédito e outras 
instituições financeiras, pú-
blico e privadas, que tenham 
como principal finalidade a 
realização de operações de 
crédito com microempresas e 
empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO A INOVAÇÃO

Art. 41. A administração públi-
ca municipal fica autorizada a 
conceder os seguintes bene-
fícios, com o objetivo de in-
centivo a inovação e o apoio 
a instalação de incubadoras 
de empresas no município, 
que sejam de base tecnoló-
gica conforme os parâmetros 
definidos pelo Ministério da 
Ciência e Tecnologia (MCT) 
e tenham caráter estratégico 
para o município:
I. Isenção do Imposto Sobre 
a Propriedade Territorial e 
Urbana (IPTU) pelo prazo de 
até 10 (dez) anos incidentes 
sobre a construção ou acrés-
cimos realizados no imóvel, 
inclusive quando se tratar de 
imóveis locados, desde que 
esteja previsto no contrato de 
locação que o recolhimento 
do referido imposto é de res-
ponsabilidade do locatário;
II. Isenção por até 10 (dez) 
anos de todas as taxas muni-
cipais, atuais ou que venham 
a ser criadas;
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Art. 42. A administração pú-
blica municipal fica autori-
zada a incentivar, apoiar e 
criar, de forma isolada ou em 
parceria com outras institui-
ções públicas ou privadas, 
os seguintes instrumentos de 
apoio à inovação tecnológica:
I. O Fundo Municipal de Ino-
vação Tecnológica da Micro e 
Pequena Empresa, com o ob-
jetivo de fomentar a inovação 
tecnológica nas MPEs locais;
II. Incubadoras de empre-
sas de base tecnológica com 
o objetivo de incentivar e 
apoiar a criação, no municí-
pio, de empresas de base tec-
nológica;
III. Parques Tecnológicos com 
o objetivo de incentivar e 
apoiar a criação e a instala-
ção, no município, de empre-
sas de base tecnológica.

SEÇÃO I
DO FOMENTO AS INCUBA-
DORAS, CONDOMÍNIOS EM-
PRESARIAIS, STARTUPS E 
EMPRESAS DE BASE TEC-
NOLÓGICA

Art. 43. O Poder Público Mu-
nicipal manterá programa de 
desenvolvimento empresa-
rial, podendo instituir incu-
badoras de empresas, com a 
finalidade de desenvolver mi-
croempresas e empresas de 
pequeno porte de vários se-
tores de atividade.
§ 1º. A Prefeitura Municipal 
será responsável pela imple-
mentação do programa de 
desenvolvimento empresarial 
referido no caput deste arti-
go, por si ou em parceria com 
entidades de pesquisa e apoio 
a microempresas e a empre-
sas de pequeno porte, órgãos 
governamentais, agências de 
fomento, instituições cientí-

ficas e tecnológicas, núcleos 
de inovação tecnológica e 
instituições de apoio.
§ 2º. As ações vinculadas à 
operação de incubadoras se-
rão executadas em local es-
pecificamente destinado para 
tal fim, ficando a cargo da 
municipalidade as despesas 
com aluguel, manutenção do 
prédio, fornecimento de água 
e demais despesas de infra-
estrutura.
§ 3º. O prazo máximo de per-
manência no programa é de 
2 (dois) anos para que as 
empresas atinjam suficiente 
capacitação técnica, inde-
pendência econômica e co-
mercial, podendo ser prorro-
gado por prazo não superior 
a 2 (dois) anos mediante ava-
liação técnica. Findo este pra-
zo, as empresas participantes 
se transferirão para área de 
seu domínio ou que vier a ser 
destinada pelo Poder Público 
Municipal a ocupação prefe-
rencial por empresas egres-
sas de incubadoras do muni-
cípio.
Art. 44. O Poder Público Mu-
nicipal poderá criar mini dis-
tritos industriais, em local a 
ser estabelecido por lei, e 
também indicará as condi-
ções para alienação dos lotes 
a serem ocupados.
Art. 45. O Poder Público Mu-
nicipal apoiará e coordenará 
iniciativas de criação e imple-
mentação de parques tecno-
lógicos, inclusive mediante 
aquisição ou desapropriação 
de áreas de terrenos situados 
no Município para essa finali-
dade.
§ 1º. Para consecução dos ob-
jetivos de que trata o presente 
artigo, a Prefeitura Municipal 
poderá celebrar instrumentos 
jurídicos apropriados, inclusi-

ve convênios e outros instru-
mentos jurídicos específicos, 
com órgãos da Administra-
ção direta ou indireta, federal 
ou estadual, bem como com 
organismos internacionais, 
instituições de pesquisa, uni-
versidades, instituições de 
fomento, investimento ou fi-
nanciamento, buscando pro-
mover a cooperação entre os 
agentes envolvidos e destes 
com empresas cujas ativida-
des estejam baseadas em co-
nhecimento e inovação tec-
nológica.
§ 2º. O Poder Público Munici-
pal indicará Secretaria Muni-
cipal a quem competirá:
I. zelar pela eficiência dos in-
tegrantes do Parque Tecnoló-
gico, mediante ações que fa-
cilitem sua ação conjunta e a 
avaliação de suas atividades 
e funcionamento;
II. fiscalizar o cumprimento 
de acordos que venham ser 
celebrados com o Poder Pú-
blico.
Art. 46. Os órgãos e entida-
des da administração pública 
municipal estabelecerão uma 
política de estímulo à inova-
ção de produtos e processos 
de gestão e operação das 
microempresas e empresas 
de pequeno porte, inclusive 
apoiando a constituição e or-
ganização de incubadoras e 
startups, com os seguintes 
objetivos:
I. aumentar a lucratividade e a 
competitividade, por meio de 
melhorias na gestão e opera-
ção que impliquem ganhos 
efetivos de qualidade e pro-
dutividade;
II. estimular as pesquisas 
aplicadas e dirigidas às mi-
croempresas e empresas de 
pequeno porte, envolvendo 
todos os órgãos e entidades 
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que tenham entre seus obje-
tivos a execução de pesqui-
sa, desenvolvimento, ensino, 
financiamento, promoção, 
estímulo ou apoio, nas áreas 
científica, tecnológica, jurídi-
ca ou institucional;
III. capacitar os empresários, 
administradores e funcioná-
rios para aplicação das novas 
técnicas, modelos e produtos 
nos seus processos de gestão 
e operação;
IV. apoiar o registro, certifi-
cação e desenvolvimento de 
produtos, serviços e inova-
ções.
§ 1º. No programa de estímulo 
à inovação de que trata este 
artigo, observar-se-á o se-
guinte:
I. as condições de acesso 
para as microempresas e em-
presas de pequeno porte se-
rão diferenciadas, favorecidas 
e simplificadas.
II. o montante de recursos dis-
poníveis e suas condições de 
acesso deverão ser expressos 
nos respectivos orçamentos 
e amplamente divulgados.
§ 2º. Para efeito do caput 
deste artigo, o Poder Execu-
tivo Municipal poderá cele-
brar convênios com a União, 
com as demais unidades fe-
deradas, com entidades de 
representação e apoio a mi-
croempresas e a empresas de 
pequeno porte, com agências 
de fomento, com instituições 
científicas e tecnológicas, 
com núcleos de inovação 
tecnológica, com organismos 
internacionais e com institui-
ções de apoio.
§ 3º. O Poder Público prestará 
esclarecimentos e orientação 
através da Sala do Empreen-
dedor, visando facilitar a ope-
racionalização dos projetos 
pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte e o 
amplo acesso aos mecanis-
mos de incentivo à inovação.
Art. 47. A política pública de 
estímulo à inovação de que 
trata o art. 46, abrangerá as 
seguintes ações:
I. no que se refere a projetos:
a) concepção ou desenvolvi-
mento de novos produtos ou 
processos de gestão e opera-
ção, bem como de novas fun-
cionalidades, características 
ou benefícios, que inclusive 
agreguem valor aos produtos 
exportados;
b) transferência do conhe-
cimento relativo aos novos 
produtos ou processos de 
gestão e operação que inclu-
am atividades de divulgação, 
capacitação direta ou certifi-
cação de órgãos e entidades 
públicas ou privadas de apoio 
e serviço aptas a atuarem na 
capacitação;
c) teste e certificação para 
orientar as aquisições de pro-
dutos, insumos, equipamen-
tos, máquinas, aparelhos, ins-
trumentos, acessórios, partes, 
ferramentas e sistemas de in-
formação utilizados nos pro-
cessos de gestão e operação 
das microempresas e empre-
sas de pequeno porte;
II. no que se refere à organi-
zação, investimento e custeio:
a) ações vinculadas à organi-
zação e operação de incuba-
doras e startups;
b) prestação de serviços de 
assessoria, nas áreas técnica 
e jurídica, e o apoio ao pro-
cesso de registro de produtos 
e inovações nos órgãos en-
volvidos na defesa de direitos 
autorais e de marcas e paten-
tes.
Parágrafo único. A Prefeitura 
poderá realizar convênios e 
parcerias com as agências de 

fomento científico e tecnoló-
gico estaduais, com vistas a 
criar ou aprimorar o apoio ao 
desenvolvimento tecnológico 
de que trata este artigo, por 
meio de atividade de fomen-
to direto à pesquisa realizada 
nas empresas.
Art. 48. As ações vinculadas 
à operação de incubadoras e 
startups serão executadas em 
local especificamente desti-
nado para tal fim, permitido 
aos órgãos ou entidades mu-
nicipais arcarem com despe-
sas de aluguel, manutenção 
do prédio e demais despesas 
com infraestrutura.
§ 1º. O Poder Executivo man-
terá, por si ou com entidade 
gestora que designar, e por 
meio de pessoal de seus qua-
dros ou mediante convênios, 
órgão destinado à prestação 
de assessoria e avaliação téc-
nica a microempresas e a em-
presas de pequeno porte.
§ 2º. O prazo máximo de per-
manência no programa é de 
dois anos para que as empre-
sas atinjam suficiente capa-
citação técnica, independên-
cia econômica e comercial, 
podendo ser prorrogado por 
prazo não superior a dois 
anos mediante avaliação téc-
nica.
Art. 49. Para os efeitos desta 
lei, fica instituído no Município 
o Inova Simples, regime espe-
cial simplificado que concede 
às iniciativas empresariais de 
caráter incremental ou dis-
ruptivo que se autodeclarem 
como startups ou empresas 
de inovação tratamento dife-
renciado com vistas a estimu-
lar sua criação, formalização, 
desenvolvimento e consolida-
ção como agentes indutores 
de avanços tecnológicos e da 
geração de emprego e renda, 
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previsto na Lei Complemen-
tar nº 167/2019, de 24 de abril 
de 2019, e suas atualizações.
§ 1º. Para os fins desta Lei 
Complementar, considera-se 
startup a empresa de cará-
ter inovador que visa a aper-
feiçoar sistemas, métodos 
ou modelos de negócio, de 
produção, de serviços ou de 
produtos, os quais, quando já 
existentes, caracterizam star-
tups de natureza incremen-
tal, ou, quando relacionados 
à criação de algo totalmente 
novo, caracterizam startups 
de natureza disruptiva.
§ 2º. As startups caracteri-
zam-se por desenvolver suas 
inovações em condições de 
incerteza que requerem expe-
rimentos e validações cons-
tantes, inclusive mediante co-
mercialização experimental 
provisória, antes de procede-
rem à comercialização plena 
e à obtenção de receita.
§ 3º. O tratamento diferen-
ciado a que se refere o caput 
deste artigo consiste na fi-
xação de rito sumário para 
abertura e fechamento de 
empresas sob o regime do 
Inova Simples, que se dará 
de forma simplificada e auto-
mática, no mesmo ambiente 
digital do portal da Rede Na-
cional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (Rede-
sim), por meio da utilização 
de formulário digital próprio, 
disponível em janela ou ícone 
intitulado Inova Simples.
§ 4º. Os titulares de empresa 
submetida ao regime do Ino-
va Simples preencherão ca-
dastro básico com as seguin-
tes informações:
I. qualificação civil, domicílio 
e CPF;
II. descrição do escopo da in-

tenção empresarial inovadora 
e definição da razão social, 
que deverá conter obrigato-
riamente a expressão “Inova 
Simples (I.S.)”;
III. autodeclaração, sob as pe-
nas da lei, de que o funciona-
mento da empresa submetida 
ao regime do Inova Simples 
não produzirá poluição, baru-
lho e aglomeração de tráfego 
de veículos, para fins de ca-
racterizar baixo grau de risco, 
conforme regulamento muni-
cipal ou do CGSIM;
IV. definição do local da sede, 
que poderá ser comercial, 
residencial ou de uso mis-
to, sempre que não proibido 
pela legislação municipal, ad-
mitindo-se a possibilidade de 
sua instalação em locais do 
município onde funcionam 
parques tecnológicos, insti-
tuições de ensino, empresas 
juniores, incubadoras, acele-
radoras e espaços comparti-
lhados de trabalho na forma 
de coworking; e
V. em caráter facultativo, a 
existência de apoio ou vali-
dação de instituto técnico, 
científico ou acadêmico, pú-
blico ou privado, bem como 
de incubadoras, aceleradoras 
e instituições de ensino, nos 
parques tecnológicos e afins.
§ 5º. Realizado o coreto pre-
enchimento das informações, 
o número de CNPJ específico 
deve estar em nome da de-
nominação da empresa Inova 
Simples, em código próprio 
Inova Simples.
§ 6º. A empresa submetida 
ao regime do Inova Simples 
constituída na forma deste 
artigo deverá abrir, imedia-
tamente, conta bancária de 
pessoa jurídica, para fins de 
captação e integralização de 
capital, proveniente de apor-

te próprio de seus titulares 
ou de investidor domiciliado 
no exterior, de linha de cré-
dito público ou privado e de 
outras fontes previstas em lei.
§ 7º. Os recursos capitaliza-
dos não constituirão renda e 
destinar-se-ão exclusivamen-
te ao custeio do desenvolvi-
mento de projetos de startup 
de que trata o § 1º deste arti-
go.
§ 8º. E permitida a comercia-
lização experimental do ser-
viço ou produto até o limite 
fixado para o MEI nesta Lei 
Complementar.
§ 9º. Na eventualidade de não 
lograr êxito no desenvolvi-
mento do escopo pretendido, 
a baixa do CNPJ será automá-
tica, mediante procedimento 
de autodeclaração no portal 
da Redesim.

CAPÍTULO X 
DA EDUCAÇÃO EMPREEN-
DEDORA

Art. 50. A administração pú-
blica municipal promoverá 
parcerias com instituições 
públicas e privadas para o 
desenvolvimento de proje-
tos educacionais e culturais 
que tenham por objetivo va-
lorizar o papel do empreen-
dedor, disseminar a cultura 
empreendedora e despertar 
vocações empresariais, fican-
do autorizado a:
I. Firmar parcerias ou convê-
nios com instituições públicas 
e privadas para o desenvolvi-
mento de projetos educacio-
nais, com foco em gestão de 
pequenos negócios, associa-
tivismo, cooperativismo, em-
preendedorismo, inovação e 
temas afins, nas escolas do 
município, visando difundir a 
cultura empreendedora.
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§ 1º. O disposto neste artigo 
compreende ações de cará-
ter curricular ou extracurricu-
lar voltadas a alunos das es-
colas públicas e privadas do 
município.
§ 2º. Os projetos referentes a 
esse artigo também poderão 
assumir a forma de forneci-
mento de cursos de qualifica-
ção, concessão de bolsas de 
estudo, complementação de 
ensino básico público, ações 
de capacitação de professo-
res, e outras ações que o Po-
der Público Municipal
entender cabíveis para esti-
mular a educação empreen-
dedora.
§ 3º. O Poder Público muni-
cipal fica autorizado a firmar 
convênios com dirigentes de 
unidades acadêmicas para o 
apoio ao desenvolvimento de 
empresas júnior qualificadas 
para oferecer serviços a mi-
croempresas e a empresas de 
pequeno porte, discriminadas 
as atribuições, responsabili-
dades e obrigações dos par-
tícipes.
Art. 51. Fica o Poder Público 
Municipal autorizado a reali-
zar ações de inclusão digital, 
com o objetivo de promover 
o acesso de micro e peque-
nas empresas do Município 
às novas tecnologias da in-
formação e comunicação e 
a implantar programa para 
fornecimento de sinal da rede 
mundial de computadores 
em banda larga, via cabo, rá-
dio ou outra forma.
§ 1º. Compreendem-se como 
ações de inclusão digital des-
te artigo:
I. a abertura ou destinação e 
manutenção de espaços pú-
blicos dotados de computa-
dores para acesso gratuito à 
Internet;

II. o fornecimento de serviços 
integrados de qualificação e 
orientação;
III. a divulgação e a facilitação 
do uso de serviços públicos 
oferecidos por meio da Inter-
net.
Art. 52. O Poder Executivo 
municipal desenvolverá pro-
jetos e ações que visem a 
redução da mortalidade de 
micro e pequenas empresas, 
objetivando assegurar estabi-
lidade e incremento nos seus 
índices de sobrevivência e 
desenvolvimento.
Parágrafo único. Compreen-
dem-se, no âmbito dos proje-
tos e ações referidos no caput 
deste artigo, entre outros:
I. a realização de estudos e 
pesquisas para identificar os 
fatores condicionantes e de-
terminantes da sobrevivência 
e mortalidade dos micro em-
preendimentos individuais, 
das microempresas e empre-
sas de pequeno porte no mu-
nicípio;
II. a disseminação de ferra-
mentas de planejamento e 
gestão empresarial;
III. a implementação de amplo 
programa de capacitação ge-
rencial e de desenvolvimento 
e inovação tecnológica.
Art. 53. O Poder Executivo 
municipal desenvolverá pro-
jetos e ações de incentivo a 
formalização de empreendi-
mentos.
§ 1º. Compreende-se no âm-
bito dos projetos e ações re-
feridos no caput deste artigo, 
entre outros:
I. o estabelecimento de ins-
trumentos de mapeamento, 
identificação e triagem das 
atividades informais;
Il. a elaboração de campa-
nhas e distribuição de peças 
publicitárias que explicitem 

procedimentos para abertura 
e formalização de empreen-
dimentos;
III. a realização de campanhas 
e publicações incentivando a 
formalização de empreendi-
mentos;
IV. a desoneração dos custos 
envolvidos na formalização 
de empreendimentos;
V. realização de programas 
de capacitação gerencial e 
tecnológica;
§ 2º. O Poder Executivo mu-
nicipal assegurará às micro-
empresas e empresas de 
pequeno porte que optarem 
pela formalização através de 
Lei, que não haverá penalida-
des de quaisquer naturezas, 
relativas ao período em que 
os empreendimentos desen-
volvem suas atividades infor-
malmente.
Art. 54. Fica o Poder Executi-
vo municipal autorizado a ce-
lebrar parcerias ou convênios 
com órgãos governamentais, 
centros de desenvolvimento 
tecnológico e instituições de 
ensino superior, para o de-
senvolvimento de projetos 
de educação empreendedo-
ra tecnológica, com os ob-
jetivos de transferência de 
conhecimento gerado nas 
instituições de pesquisa, qua-
lificação profissional e capa-
citação no emprego de técni-
cas de produção.
Parágrafo único. Compreen-
de-se no âmbito do caput 
deste artigo, a concessão de 
bolsas de iniciação científica, 
a oferta de cursos de qualifi-
cação profissional, a comple-
mentação de ensino básico 
público e ações de capacita-
ção de professores.

CAPÍTULO XI
DA AGROPECUÁRIA E DOS 
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PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS

Art. 55. A administração pú-
blica municipal fica autoriza-
da a firmar parcerias e forma-
lizar convênios com órgãos 
públicos com foco no agro-
negócio, entidades de pes-
quisa e assistência técnica 
rural e instituições afins, com 
o objetivo de melhorar a pro-
dutividade e a qualidade pro-
dutiva dos pequenos empre-
endimentos rurais, mediante 
aplicação de conhecimento 
técnico na atividade dos pe-
quenos produtores.
§ 1º. Das parcerias referidas 
neste artigo poderão fazer 
parte sindicatos rurais, coo-
perativas e entidades da ini-
ciativa privada que tenham 
condições de contribuir para 
a implementação de proje-
tos, mediante geração e dis-
seminação de conhecimento, 
fornecimento de insumos a 
pequenos produtores rurais; 
contratação de serviços para 
a locação de máquinas, equi-
pamentos e abastecimento; 
e outras atividades rurais de 
interesse comum.
§ 2º. Poderão receber os be-
nefícios das ações referidas 
no caput deste artigo, peque-
nos produtores rurais que, 
em conjunto ou isoladamen-
te, tiverem seus respectivos 
planos de melhoria aprova-
dos pelo órgão ou secretaria 
competente da Administra-
ção Pública Municipal.
§ 3º. Estão compreendidas no 
âmbito deste artigo ativida-
des para conversão do siste-
ma de produção convencio-
nal para sistema de produção 
orgânico, entendido como tal 
aquele no qual se adotam tec-
nologias que otimizam o uso 

de recursos naturais com ob-
jetivo de promover a autos-
sustentação, a minimização 
da dependência de energias 
não renováveis, a eliminação 
do emprego de agrotóxicos, 
e de outros insumos artifi-
ciais tóxicos e de radiações 
ionizantes em qualquer fase 
do processo de produção e 
armazenamento dos gêneros 
alimentícios.

CAPÍTULO XII
DO TURISMO E DA CULTURA 
LOCAL E REGIONAL E SUAS 
MODALIDADES

Art. 56. O Poder Público Mu-
nicipal poderá promover 
parcerias com órgãos gover-
namentais e não governa-
mentais, entidades de apoio 
ao desenvolvimento do tu-
rismo sustentável, circuitos 
turísticos e outras instâncias 
de governança, que visem à 
melhoria da produtividade e 
da qualidade de produtos tu-
rísticos do município.
§ 1º. Das parcerias referidas 
neste artigo poderão fazer 
parte Associações e Sindica-
tos de classe, cooperativas e 
entidades da iniciativa priva-
da que tenham condições de 
contribuir para a implemen-
tação de projetos, mediante 
geração e disseminação de 
conhecimento, fornecimento 
de insumos às ME, EPP e em-
preendedores rurais especifi-
camente do setor.
§ 2º. Poderão receber os be-
nefícios das ações referidas 
no caput deste artigo os pe-
quenos empreendimentos 
do setor turístico, legalmente 
constituídos, e que tenham 
realizado seu cadastro junto 
ao Ministério do Turismo, atra-

vés do CADASTUR ou outro 
mecanismo de cadastramen-
to que venha substituí-lo.
§ 3º. Competirá à Secretaria 
Municipal de Turismo, jun-
tamente com o COMTUR - 
Conselho Municipal de Turis-
mo, disciplinar e coordenar 
as ações necessárias à conse-
cução dos objetivos das par-
cerias referidas neste artigo, 
atendidos os dispositivos le-
gais pertinentes.
§ 4º. O município concentrará 
seus esforços no sentido de 
promover o desenvolvimento 
do turismo nas modalidades 
características da região.

CAPÍTULO XIII
DOS DIREITOS DE LIBERDA-
DE ECONÔMICA

Art. 57. Fica instituída no Mu-
nicípio a Declaração de Direi-
tos de Liberdade Econômica, 
que estabelece as normas de 
proteção à livre iniciativa e 
ao livre exercício de ativida-
de econômica, em especial 
as desenvolvidas pelas mi-
cro e pequenas empresas, e 
disposições sobre a atuação 
do Poder Executivo munici-
pal como agente normativo e 
regulador, nos termos do dis-
posto no inciso IV, do caput 
do art. 1, do parágrafo único 
do art. 170, e do caput do art. 
174 da Constituição Federal.
§ 1º. O disposto nesta lei será 
observado na aplicação e in-
terpretação das normas mu-
nicipais e nas relações jurídi-
cas que envolvam as micro 
e pequenas empresas, que 
se encontrem no seu âmbito 
de aplicação, e na ordenação 
pública sobre o exercício das 
profissões, produção, consu-
mo, proteção sanitária e am-
biental, e será também ob-
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servado para todos os atos 
públicos de liberação da ati-
vidade econômica executa-
dos pelo Município.
§ 2º. Para fins do disposto 
nesta lei, consideram-se atos 
públicos de liberação da ati-
vidade empresarial a licença, 
a autorização, a inscrição, o 
registro, o alvará e os demais 
atos exigidos, com qualquer 
denominação, por órgão ou 
entidade da administração 
pública municipal na aplica-
ção de legislação, como con-
dição prévia para o exercício 
de atividade econômica, in-
clusive o início, a instalação, a 
operação, a produção, o fun-
cionamento, o uso, o exercí-
cio ou a realização, no âmbito 
público ou privado, de ativi-
dade, serviço, estabelecimen-
to, profissão, instalação, ope-
ração, produto, equipamento, 
veículo, edificação e outros.
Art. 58. São princípios que 
norteiam o disposto nesta lei:
I. a liberdade como uma ga-
rantia no exercício de ativida-
des econômicas desenvolvi-
das pelas micro e pequenas 
empresas;
II. a boa-fé do particular pe-
rante o poder público muni-
cipal;
III. a intervenção subsidiária e 
excepcional da Prefeitura so-
bre o exercício de atividades 
econômicas das micro e pe-
quenas empresas; e
IV. o reconhecimento da vul-
nerabilidade do particular pe-
rante a Prefeitura.
Parágrafo único. Regulamen-
to disporá sobre os critérios 
de aferição para afastamento 
do inciso IV do caput deste 
artigo, limitados a questões 
de má-fé, hiper suficiência ou 
reincidência.
Art. 59. São direitos de todo 

micro e pequeno empreende-
dor, essenciais para o desen-
volvimento e o crescimento 
econômicos do Município, 
observado o disposto no pa-
rágrafo único do art. 170 da 
Constituição:
I. desenvolver, para susten-
to próprio ou de sua família, 
atividade econômica de bai-
xo risco, para a qual se valha 
exclusivamente de proprie-
dade privada própria ou de 
terceiros consensuais, sem a 
necessidade de atos públi-
cos de liberação da atividade 
econômica;
II. desenvolver atividade eco-
nômica em qualquer horário 
ou dia da semana, inclusive 
feriados, sem que para isso 
esteja sujeita a cobranças ou 
encargos adicionais, observa-
das:
a) as normas de proteção ao 
meio ambiente, incluídas as 
de repressão à poluição so-
nora e à perturbação do sos-
sego público;
b) as restrições advindas de 
contrato, de regulamento 
condominial ou de outro ne-
gócio jurídico, bem como as 
decorrentes das normas de 
direito real, incluídas as de di-
reito de vizinhança; e
c) a legislação trabalhista;
III. receber tratamento isonô-
mico de órgãos e de entida-
des da administração pública 
municipal quanto ao exercí-
cio de atos de liberação da 
atividade econômica, hipóte-
se em que o ato de liberação 
estará vinculado aos mesmos 
critérios de interpretação 
adotados em decisões admi-
nistrativas análogas anterio-
res, observado o disposto em 
regulamento;
IV. gozar de presunção de 
boa-fé nos atos praticados 

no exercício da atividade 
econômica, para os quais as 
dúvidas de interpretação nor-
mativa serão resolvidas de 
forma a preservar a autono-
mia privada, exceto se houver 
expressa disposição legal em 
contrário;
V. desenvolver, executar, ope-
rar ou comercializar novas 
modalidades de produtos e 
de serviços quando as nor-
mas infralegais se tornarem 
desatualizadas por força de 
desenvolvimento tecnológi-
co consolidado internacional-
mente, nos termos estabele-
cidos em regulamento, que 
disciplinará os requisitos para 
aferição da situação concreta, 
os procedimentos, o momen-
to e as condições dos efeitos;
VI. ter a garantia de que, nas 
solicitações de atos públi-
cos de liberação da atividade 
econômica que se sujeitam 
ao disposto nesta Lei, apre-
sentados todos os elemen-
tos necessários à instrução 
do processo, o micro e pe-
queno empreendedor será 
cientificado pela Prefeitura, 
expressa e imediatamente, 
do prazo máximo estipulado 
para a análise de seu pedido 
e de que, transcorrido o pra-
zo fixado, o silêncio da auto-
ridade competente importará 
aprovação tácita para todos 
os efeitos, ressalvadas as hi-
póteses expressamente ve-
dadas em lei;
VII. não ser exigida medida 
ou prestação compensatória 
ou mitigatória abusiva, em 
sede de estudos de impacto 
ou outras liberações de ati-
vidade econômica no direito 
urbanístico, entendida como 
aquela que:
a) requeira medida que já era 
planejada para execução an-
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tes da solicitação pelo micro 
e pequeno empreendedor, 
sem que a atividade econô-
mica altere a demanda para 
execução da referida medida;
b) utilize-se do micro e pe-
queno negócio para realizar 
execuções que compensem 
impactos que existiriam inde-
pendentemente do empreen-
dimento ou da atividade eco-
nômica solicitada;
c) requeira a execução ou 
prestação de qualquer tipo 
para áreas ou situação além 
daquelas diretamente impac-
tadas pela atividade econô-
mica; ou
d) mostre-se sem razoabili-
dade ou desproporcional, in-
clusive utilizada como meio 
de coação ou intimidação.
VIII. não ser exigida pela ad-
ministração pública munici-
pal, certidão sem previsão 
expressa em lei.
Art. 60. É dever da adminis-
tração pública municipal e 
dos demais entes que se vin-
culam ao disposto nesta Lei, 
no exercício de regulamen-
tação de norma pública per-
tencente à legislação sobre 
a qual esta Lei versa, exceto 
se em estrito cumprimento a 
previsão explícita em lei, evi-
tar o abuso do poder regula-
tório de maneira a, indevida-
mente:
I. criar reserva de mercado ao 
favorecer, na regulação, gru-
po econômico, ou profissio-
nal, em prejuízo dos demais 
concorrentes;
II. redigir enunciados que im-
peçam a entrada de novos 
competidores nacionais ou 
estrangeiros no mercado mu-
nicipal;
III. exigir especificação téc-
nica que não seja necessária 
para atingir o fim desejado;

IV. redigir enunciados que 
impeçam ou retardem a ino-
vação e a adoção de novas 
tecnologias, processos ou 
modelos de negócios no mu-
nicípio, ressalvadas as situa-
ções consideradas em regu-
lamento como de alto risco;
V. aumentar os custos de 
transação sem demonstração 
de benefícios;
VI. criar demanda artificial ou 
compulsória de produto, ser-
viço ou atividade profissional, 
inclusive de uso de cartórios, 
registros ou cadastros;
VII. introduzir limites à livre 
formação de sociedades em-
presariais ou de atividades 
econômicas, em especial as 
desenvolvidas pelas micro e 
pequenas empresas;
VIII. restringir o uso e o exer-
cício da publicidade e pro-
paganda sobre um setor 
econômico, ressalvadas as 
hipóteses expressamente ve-
dadas em lei; e
IX. exigir, sob o pretexto de 
inscrição tributaria, requeri-
mentos de outra natureza de 
maneira a mitigar os efeitos 
do inciso I, do caput do art. 
59, desta Lei.
Art. 61. As propostas de edi-
ção e de alteração de atos 
normativos de interesse geral 
das micro e pequenas empre-
sas ou de usuários dos servi-
ços prestados, editadas por 
órgão ou entidade da admi-
nistração pública municipal, 
serão precedidas da realiza-
ção de análise de impacto 
regulatório, que conterá in-
formações e dados sobre os 
possíveis efeitos do ato nor-
mativo para verificar a ra-
zoabilidade do seu impacto 
econômico no Município, es-
pecialmente sobre os peque-
nos negócios.

Parágrafo único. Regulamen-
to disporá sobre a data de iní-
cio da exigência de que trata 
o caput e sobre o conteúdo, 
a metodologia da análise de 
impacto regulatório, sobre 
os quesitos mínimos a serem 
objeto de exame, sobre as hi-
póteses em que será obriga-
tória sua realização e sobre 
as hipóteses em que poderá 
ser dispensada.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS

Art. 62. Quando da interpre-
tação e aplicação da presente 
Lei, em integração com outras 
disposições legais e norma-
tivas, aplicar-se-á a norma 
considerada mais favorável 
ao microempreendedor indi-
vidual e às micro e pequenas 
empresas.
Art. 63. Revoga-se a Lei Mu-
nicipal Nº 1374/2012, de 21 de 
junho de 2012.
Art. 64. Revogam-se as de-
mais disposições em contrá-
rio.
Art. 65. Esta Lei entra em vi-
gor na data de sua publica-
ção.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado, em 19 
de dezembro de 2.022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

PREFEITO MUNICIPAL

DECRET0S

DECRETO Nº 4026/2022
DATA: 19 de dezembro de 

2022
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SÚMULA: Exonerar o servidor 
Matheus Mazur do cargo de 
provimento em comissão Co-
ordenador Municipal de Ad-
ministração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - O servidor, MA-
THEUS MAZUR, matrícula nº 
1693, portador da Carteira de 
Trabalho nº 4952855/0060-
PR e RG 12.753.510-8/PR, do 
cargo de provimento em Co-
missão, Coordenador Munici-
pal de Administração, a con-
tar do dia 31 de dezembro de 
2022.

Artigo 2º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
19 de dezembro de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4027/2022
DATA: 19 de dezembro de 

2022

SÚMULA: Exonerar a servido-
ra Maria Simone Alves de Oli-
veira do cargo de provimento 
em comissão Coordenador 
Municipal de Esportes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 

DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora, MARIA 
SIMONE ALVES DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 1848, porta-
dora da Carteira de Trabalho 
nº 2906774/0010-SC e RG 
36.948.219-0/SP, do cargo 
de provimento em Comissão, 
Coordenador Municipal de 
Esportes, a contar do dia 31 
de dezembro de 2022.

Artigo 2º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
19 de dezembro de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 4028/2022
DATA: 19 de dezembro de 

2022

SÚMULA: Exonerar a servi-
dora Silvana Luzia Rosnowski 
do cargo de provimento em 
comissão Secretário Muni-
cipal de Assistência Social e 
Habitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

EXONERAR

Artigo 1º - A servidora, SIL-
VANA LUZIA ROSNOWSKI, 
matrícula nº 1685, portado-

ra da Carteira de Trabalho 
nº 1371493/0010-PR e RG 
6.491.574-1/PR, do cargo de 
provimento em Comissão, 
Secretário Municipal de As-
sistência Social e Habitação, a 
contar do dia 31 de dezembro 
de 2022.

Artigo 2º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Edifício da Prefeitura Munici-
pal de Cruz Machado/PR, em 
19 de dezembro de 2022.

ANTONIO LUIS 
SZAYKOWSKI

Prefeito Municipal 

LICITAÇÕES

DECISÃO DE RECURSO

PROCESSO  244/2022
PREGÃO ELETRÔNICO 

121/2022

A Pregoeira, através do De-
partamento de Compras e 
Licitações resolve comunicar 
a decisão do Recurso admi-
nistrativo interposto pela em-
presa HIGISUL HIGIENIZA-
ÇÃO PROFISSIONAL:

Conclui-se pelo INDEFERI-
MENTO do recurso apresen-
tada pela recorrente e, in-
forma-se que após análise 
realizada, pautada na doutri-
na e jurisprudência conclui-se 
pela manutenção da INABILI-
TAÇÃO da empresa HIGISUL 
HIGIENIZAÇÃO PROFISSIO-
NAL. Importante destacar 
que esta justificativa não vin-
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cula a decisão superior acer-
ca da adjudicação e homolo-
gação do certame, apenas faz 
uma contextualização fática e 
documental com base naqui-
lo que foi carreado a este pro-
cesso, fornecendo subsídios 
à autoridade administrativa 
superior, a quem cabe à aná-
lise desta e decisão. Encami-
nhe-se a presente decisão ao 
Prefeito desta municipalidade 
para sua apreciação final, de-
vendo dar ciência a empresa 
recorrente e recorrida. 

Cruz Machado, 16 de dezem-
bro de 2022.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira

EXTRATOS

TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO SOB N° 182/2021
CONTRATO/ADITIVO Nº 

001/2022
PROCESSO N° 225/2021

CONTRATANTE: Município 
de Cruz Machado, Estado do 
Paraná. 

CONTRATADA: COMER-
CIO DE BATERIAS VARNIER 
LTDA.

OBJETO: A presente inexi-
gibilidade de licitação visa à 
contratação de empresa au-
torizada, destinada a aferição 
de tacógrafos para conserva-
ção dos veículos da frota mu-
nicipal desta municipalidade.
DO PRAZO: 03 (três) meses
APLICAÇÃO DE MULTA: 
Compete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Município de Cruz Machado                      
CONTRATANTE                                                                

COMERCIO DE BATERIAS 
VARNIER LTDA                                                                                             
CONTRATADA

ERRATA AO CONTRATO 
SOB Nº 309/2022

PROCESSO N° 289/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

084/2022

A Comissão de Licitação 
através do Departamento 
de Licitações resolve corrigir 
a publicação do extrato do 
Contrato 309/2022 no que se 
refere à seguinte situação:

Na publicação do dia 12 de 
dezembro de 2022 do Diário 
Oficial, edição 2612.

Referente à empresa: B. A. 
EDITORA LTDA

Onde se lê: 
EXTRATO DE CONTRATO N° 
308/2022

Leia-se: 
EXTRATO DE CONTRATO N° 
309/2022

Permanecem inalteradas to-
das as demais condições 
constantes na publicação ori-
ginária.
            
Cruz Machado, 19 de dezem-
bro de 2022.

Adriane Behrens
Setor de Compras, Licitações 

e Contratos.
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DIVERSOS

19/12/2022 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Miguel Ivo Seledes 594 12/12/2022 13/12/2022 2 60.00 30.00 60.00 União da Vitória Micro ARN-4021 Levar alunos na APADAF

João Bernardo Cegielka 383 12/12/2022 12/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ARN-4021 Levar alunos na APADAF

Wilson Angelo Brolini 396 13/12/2022 13/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ARN-4021 Levar alunos na APADAF

Rogério Nowak 1594 18/12/2022 18/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Joelmir Marcelo de Siquei 1447 17/12/2022 17/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BCI-2271 Transporte de Pacientes

Rogério Nowak 1594 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BCM-1422 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Claudir Vonei Filipiak 581 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 16/12/2022 16/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro ABI - 3D55 Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BCI-2271 Transporte de Pacientes

Jose Maria Ribeiro 1446 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba GOL BEW-9A48 Transporte de Pacientes

Josni Lopes 263 16/12/2022 16/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Micro AZR-8099 Transporte de Pacientes

Pedro de Souza 482 16/12/2022 16/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Logan BER 7D15 Transporte de Pacientes

Luiz Marcelo Glaza 583 16/12/2022 16/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória FIESTA MHB-4115 Viagem a serviço da municipalidade

Norberto Carlos Nowak 435 15/12/2022 15/12/2022 1 30.00 30.00 30.00 União da Vitória Logan BCI-2272 Viagem a serviço da municipalidade

Norberto Carlos Nowak 435 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba Logan BCI-2272 Viagem a serviço da municipalidade

Glacir Luis Waligura 474 16/12/2022 16/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Ponta Grossa Siena  AZG-4H18 Viagem a serviço da municipalidade

Antonio Luis Szaykowski 112 19/12/2022 19/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Receber veículos 

Marcos Marczal 480 19/12/2022 19/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Receber veículos 

Josni Lopes 263 19/12/2022 19/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Receber veículos 

Wilson Daniel Barczak 1679 19/12/2022 19/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Receber veículos 

Johnny Regis Szpunar Otto 1701 19/12/2022 19/12/2022 1 80.00 80.00 80.00 Curitiba L200 RHP-7B05 Receber veículos 


